
Quarta-feira
2 1  d e  j u l h o  d e  2 0 2 1
Ano V • Edição Nº 590

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EDITAL (CONCORRÊNCIA Nº 002/2021)

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA - BAHIA 

CNPJ: 13.845.056/0001-03 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação – Modalidade: 

CONCORRENCIA N° 002/2021, Processo Administrativo: 1366/2021, Objeto: Registro de preços para 

serviços de manutenção, conservação e restauração dos pavimentos asfálticos, e em paralelepípedos 

integrante das avenidas, praças, ruas e logradouros públicos do Município de Serrinha-Ba, que foram 

procedidas às seguintes alterações no Edital, sem reposição de prazo: No item 8.4.5. QUALIFICAÇÃO 

ECONOMICO FINANCEIRA alínea “C” à saber: 

ONDE SE LÊ: Garantia de participação na licitação, no valor de 1% do valor estimado da licitação cabendo 

ao licitante optar por uma das seguintes modalidades: • caução em dinheiro; • títulos da dívida pública; • 

seguro-garantia; • fiança bancária. A(s) garantia(s) em dinheiro deverá(ao) ser recolhida(s) na Tesouraria 

Central da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA  03 dias uteis antes da entrega dos envelopes de 

proposta e habilitação. A garantia de participação deve ser liberada ou restituída somente após conclusão 

do procedimento licitatório. 

LEIA-SE: Garantia de participação na licitação, no valor de 1% do valor estimado da licitação cabendo ao 

licitante optar por uma das seguintes modalidades: • caução em dinheiro; • títulos da dívida pública; • 

seguro-garantia; • fiança bancária. A garantia de participação deve ser liberada ou restituída somente após 

conclusão do procedimento licitatório. 

 

 

Serrinha, 21 de julho de 2021. 

 

 

ANDERLEY DA SILVA SOUZA 

Presidente da CPL 

Portaria 155/2021 
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